
PROJETO CAPACITAÇÃO CONTINUA PARA CONSELHEIROS TUTELARES 

O Projeto  “Capacitação de Conselheiros Tutelares em Grupo OperaDvo” apresentado 

ao  edital 01 SEDS/CONDECA/2016,  com aprovação publicada  no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo, do dia 22/08/2017, teve início em 01/10/2021 abrangendo 25 conselhos tutelares 

da cidade de São Paulo (regiões norte, sul, leste e oeste) e 15 municípios do Estado de São 

Paulo, no total de 40 Conselho Tutelares. 

 O projeto de capacitação para os 40 Conselhos  Tutelares tem duração de um ano.  

Os Conselhos Tutelares que assinaram o Termo de Adesão  ao Projeto foram: 

Anhanguera; Aricanduva; Arujá; Barueri II; Campo Limpo; Capão Redondo; Carapicuíba; Cidade 

Ademar; Cidade Líder;  Cidade Tiradentes I; Cidade Tiradentes II; Embu-Guaçu; Grajaú II; 

Guarulhos-Pimentas; Indiaporã; Itupeva; Jaçanã; Jabaquara; Jardim São Luís; Jundiai II; Lapa; 

M’Boi Mirim; Mogi das Cruzes Brás Cubas; Mogi das Cruzes Jundiapeba; Nazaré Paulista; 

Osasco Centro; Osasco Sul; Osasco Norte; Pedreiras; Perus; Poá; Pinheiros; Pirituba; 

Sacomã;Salto; Santo Amaro; São Sebascão-Centro, São Sebascão-Costa Sul; Sapopemba e 

Suzano II. 

O plano de trabalho está distribuído em quatro trimestres.  

No primeiro trimestre foi feita apresentação do projeto para 120 Conselhos Tutelares e 

para as promotorias da cidade de São Paulo. 

Após coletados 40 termos de Adesão de Conselhos Tutelares, foi iniciada a Capacitação 

on-line, no total de 800 encontros. 

A forma de trabalho realizada para a capacitação concnua de Conselheiros Tutelares 

segue o formato de grupo operacvo, um pequeno grupo de trabalho que ocorre 

quinzenalmente, com duração de duas horas cada encontro, durante 10 meses,  num total de 

20 encontros para cada Conselho Tutelar inscrito no Projeto. 

Cada Conselho Tutelar  realiza duas oficinas por mês: uma Oficina do Caso e uma 

Oficina Temácca, totalizando 10 encontros para Oficina de Caso e 10 encontros para Oficia 

Temácca.   

A Oficina de Caso é voltada à construção de um plano de ação conselheiro e 

construção das etapas de atuação junto ao caso, segue as diretrizes que regulamentam a  

atuação do Conselheiro Tutelar, notadamente o Regimento Interno dos Conselhos Tutelares, o 

Manual de Procedimentos da Ação Conselheira-2011/2021- Secretaria Municipal dos Direitos 

Humanos /CMDCA, o ECA e a legislação complementar. 



Esse trabalho realizado em grupo visa à reflexão sobre as práccas dos conselheiros e 

inclui a discussão das rocnas, das demandas atendidas, das formas de registro das acvidades,  

discussão de casos atendidos e as dificuldades no exercício da função. Também se prioriza a 

atenção ao conselheiro enquanto profissional envolvido em situações de conflito e violência e 

de ações emergenciais e decisivas que produzem impacto no profissional que podem afetar na 

sua função. 

Na Oficina Temácca aborda-se  temas específicos com os quais os Conselheiros Tutelares  

lidam em sua acvidade rocneira. Busca-se auxiliar o profissional no acesso à informação, 

comunicação e transmissão ao usuário, aos operadores do sistema de garanca, aos 

especialistas da rede e à comunidade. Esse grupo de trabalho visa a apropriação do 

conhecimento para idencficar os direitos violados, os fatores de risco e as medidas de 

proteção; visa também a arcculação com a rede e o conhecimento relacvo ao território, aos 

recursos disponíveis da rede e da comunidade para efecvação das tarefas.  

A Oficina Temácca corresponde ao conteúdo formacvo organizado em temas básicos 

comuns a todos territórios nos quais atuam os Conselheiros Tutelares que são suportes 

fundamentais para ação conselheira.  

Foram selecionados  10 temas para serem aprofundados e debacdos nos encontros:  

Abandono e Negligência;  Violência Física; Violência Sexual; Violência Psicológica; Exploração 

Sexual e  Exploração do trabalho; Adolescente infrator; Violência Autoprovocada : 

Automuclação e Suicídio; Adoção; A Visão da infância  e de proteção familiar e comunitária: o 

marco legal da primeira infancia; A Visão da adolescência e de proteção familiar e comunitária: 

o estatuto da juventude. 


